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Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 163, inciso I; 214, do 
Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 327, DE 14 DE JULHO DE 2015 

 
CONCEDE a Medalha de Ouro 
Adriano Jorge ao Dr. Wilson 
Duarte Alecrim. 

 
Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Adriano Jorge ao Dr. 

Wilson Duarte Alecrim, com base no art. 163, inciso I, do Regimento 
Interno, pelos relevantes serviços prestados à sociedade manauense na 
área de saúde. 

Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 
providências cabíveis para efetivar a concessão de honraria de que trata 
o art. 1.º. 

 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Manaus, 14 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 358/2015 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 21, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 
192/2008, 200/2008, 210/2009, 327, de 19/12/2012 e 335/2013 de 
19/02/2013; 
 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 01 de julho de 2015, nos termos do Art. 
9º, Inciso I, c/c Art. 54º da Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 1971, o 
senhor SERGIO RICARDO LOPES GONCALVES, na Função de 
Confiança Legislativa de Assistente de Serviço de Apoio Administrativo, 
FCL-4. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 14 de julho de 2015. 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 359/2015 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 21, parágrafo único, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a Comissão Instituída pelo Ato da Presidência 

n. 166/2015-GP/DIAD 
 

RESOLVE 
 

I - INTEGRAR a Comissão instituída pelo Ato da Presidência n. 
166/2015-GP/DIAD, com a finalidade de proceder a recuperação, 
catalogação, digitalização e disponibilização ao público interessado de 
todo o acervo histórico e cultural do Poder Legislativo, a servidora 
LUANA NEGREIROS DE SOUZA, na função de Membro, a contar de 01 
de julho de 2015. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 14 de julho de 2015. 
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PORTARIA Nº 072/2015 – GP/ DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 21, Parágrafo Único, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 

parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 

I – INTEGRAR a Portaria n. 059/2015-GP/DIAD, os servidores 
CARLOS ROBERTO FREITAS BARBOSA JUNIOR e MARCELO 
FERREIRA GONCALVES, para acompanhamento e fiscalização, na 
forma identificada  no Termo  do  Contrato n. 008/2015, sem ônus para 
este Poder Legislativo. 

 
II – Esta Portaria entrará em vigor operando seus efeitos a contar 

de 12/06/2015. 
  

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
  

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 15 de julho de 2015. 

 
 

 

 



 

 

 

 
 
 


